
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA

UBATUBA

Memorando SMAS n° 0292/2024

Fo'ha N° J  
Proc. N°

Ubatuba, 10 de Janeiro de 2024.

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Para: Departamento de Contratos

Assunto: “Prorrogaçâo de Termo de Colaboraçâo”
Processo: 1836/2019
Termo de Colaboraçâo n° 142/2019
OSC: APAE -  Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ubatuba

Solicitâmes a prorrogaçâo por prazo e por valor, pelo periodo de 
12 (doze) meses, do Termo de Colaboraçâo entre a PMU e a OSC APAE. O 
Projeto visa a execuçâo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 
para 150 (cento e cinquenta) pessoas corn deficiência.

Justificamos que o serviço é importante para o municîpio, trata-se 
de projeto devidamente inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social e 
aprovado pelo mesmo Conselho. O serviço é tipificado e devidamente aprovado 
pela Resoluçâo CNAS n° 109 de 11/11/2009. Ubatuba é uma cidade que por sua 
situaçâo litorânea, possui atividades e serviços disponiveis para sua populaçâo 
de forma sazonal. A consequência desta sazonalidade é a grande quantidade de 
familias em situaçâo de vulnerabilidade social. Além da sazonalidade e da 
vulnerabilidade das familias, hâ ainda a necessidade de inclusâo e de 
desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência. De forma a ajudar 
nas tarefas rotineiras e diârias executadas pelos cuidadores e familias.

A OSC APAE vem atendendo este püblico propondo açôes e 
trabalhos continuados para que esta populaçâo promova seu desenvolvimento 
e sua cidadania, através de projetos sociais.

Para dar andamento na solicitaçâo, utilizar a ficha orçamentâria 
487, Sub elemento - 0 - Subvençôes Sociais, assim como o côdigo de aplicaçâo 
5100000-fonte 01 municipal.

Sem mais, agradecemos. 
Atenciosamente,

LUIZ CLAUDIO MARTINS MONTEIRO
Secretârio Adjunto de Assistência Social
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